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RESOLUÇÃO CMAS/Nº 001/2022

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
   
Dispõe sobre o funcionamento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Laranja da Terra, em conformidade com a Lei Municipal Nº0752/2015 e a resolução do Conselho Nacional Nº 237/2006   e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Laranja da Terra – CMAS-LT, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal de nº 0752/2015 e tendo em vista a reunião ordinária ocorrida no dia 12 de maio de 2022.

RESOLVE,

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social, na forma do anexo que integra esta Resolução. 
Art. 2º Fica revogado o Regimento Interno anteriormente aprovado por meio da resolução 009/2017 de 13/06/2017, e demais disposições em contrário. 
Art. 3º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Laranja da Terra/ES, em 12 de maio de 2022.

_________________________________________
ANDRÉIA CORTELETTE
   Presidente CMAS – Laranja da Terra/ES




ANEXO DA RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2022
	
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Dispõe sobre o funcionamento interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Laranja da Terra, em conformidade com a Lei Municipal Nº0752/2015 e a resolução do Conselho Nacional Nº 237/2006   e dá outras providências.

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Laranja da Terra – CMAS-LT, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal de nº 0752/2015 e tendo em vista a Reunião Ordinária ocorrida no dia 12/05/2021;
CAPÍTULO I - 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1ºO Conselho Municipal de Assistência de Laranja da Terra será regido por este Regimento Interno, pelas Resoluções que expedir e pelas demais normas legais aplicadas. O CMASLT fixará os prazos legais de convocação, divulgação das sessões e demais dispositivos referentes às atribuições dos membros da Diretoria Executiva, das Comissões, dos Grupos e do Plenário.

Art. 2º O Conselho Municipal de Assistência Social de Laranja da Terra - CMAS é um órgão superior de deliberação colegiada e participativa, de caráter permanente e composição paritária entre Sociedade Civil e Poder Público Municipal, vinculando a Secretaria Municipal de Assistência Social, cujos membros terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período, em atendimento as disposições da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social) e suas respectivas alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011.
Parágrafo Único. O membro que ocupar 02 (dois) mandatos consecutivos, em qualquer hipótese, terá que se manter afastado pelo período de 01 (um) mandato.


CAPÍTULO II - 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 3º O CMAS será composto por 10 (dez) membros titulares, e respectivos suplentes, nomeados através de ato do chefe do Poder Executivo, de acordo com os seguintes critérios:
I - 05 (cinco) representantes do Poder Público Municipal, sendo:
 
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS);
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação (SEMED);
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de saúde (SEMUS);
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças (SEMUF);
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
 
II - 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil, sendo:
 
a) 02 (dois) representantes de usuários inseridos em organizações diversas: usuários de serviços da rede socioassistencial e/ou representante de organizações de usuários dos serviços da rede municipal de assistência social vinculados a Política Nacional de Assistência social, eleitos em fórum próprio sob fiscalização do Ministério Público Estadual, a ser regulamentado conforme Regimento interno deste conselho.

b) 02 (dois) representantes de entidades e organizações de assistência social prestadores de serviços, programas e projetos socioassistenciais em âmbito municipal inscrita no CMAS-LT, eleitos em fórum próprio sob fiscalização do Ministério Público Estadual, a ser estabelecido no Regimento Interno deste conselho;

c) 01 (um) representante de organizações representativas de trabalhadores da área de assistência social ou profissional da área de assistência social, eleitos em fórum próprio, a ser estabelecido no regimento interno deste conselho.
 
§ 1º Caso a vaga referente à representação de entidades e organizações de assistência social, definidas de acordo com as disposições da Lei nº 8.742/1993 ( Lei Orgânica da Assistência Social) e suas respectivas alterações trazidas pela Lei nº 12.435/2011 não seja ocupada, esta será destinada para representação de entidades e organizações de outras áreas (saúde, educação, meio ambiente, outros) que desenvolvam projetos de assistência social inscritos no CMAS - LT ou para a representação de usuários vinculados a Política de Assistência Social.
 
§ 2º Caso a vaga referente a representação de organização de trabalhadores ou profissionais da área de Assistência Social que atuam institucionalmente na Política de Assistência Social não seja ocupada, será destinada para a representação de usuários vinculados a Política de Assistência Social definidos de acordo com as disposições da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social).


CAPÍTULO III - 
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
Art. 4ºO CMAS será composto pela seguinte estrutura de funcionamento:
 I - Diretoria Executiva:
 
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Primeiro Secretário;

II - Plenário;
 
III - Comissões Temáticas;
 
IV - Grupos de trabalho;
 
V - Secretaria Executiva (profissional de nível superior, apoio técnico e administrativo).
 

Parágrafo Único. O CMASLT será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros titulares, juntamente com os componentes da Diretoria Executiva, em Reunião Ordinária, com alternância de governo e da sociedade civil na presidência, para mandato de 02 (dois) anos.
Art. 5ºO membro titular que faltar a três reuniões consecutivas, sem justificativa, ou a metade das reuniões num prazo de seis meses, com ou sem justificativa, dará ao Conselho o direito de deliberar sobre sua substituição;
Art. 6º Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma categoria representativa.
Art. 7º Perderá o mandato, o membro que deixar de pertencer a entidade de sua representação; e a perda da representação será comunicada aos órgãos e/ou entidades. 
Art. 8º O CMASLT (Conselho Municipal de Assistência Social de Laranja da Terra) terá seu funcionamento obedecendo as seguintes normas:

I- O Plenário será composto por todos os Conselheiros, com direito a voz e voto, sendo que o direito a voto fica restrito ao titular e, na sua ausência, ao suplente.

II- A Plenária instalar-se-á e deliberará com o quórum mínimo de maioria simples, ou seja, metade mais um dos Conselheiros titulares ou suplentes no exercício da titularidade, em primeira convocação. 

III- O Plenário será aberto no horário da convocação e, se não houver quórum, após 15(quinze) minutos, a plenária será instalada com o número de conselheiros presentes.

IV- Na ausência do Conselheiro titular, o exercício do voto no Plenário será feito pelo respectivo Conselheiro suplente.

V- A duração das reuniões ordinárias ou extraordinárias será de, no máximo duas horas.

VI- As decisões do CMASLT serão consubstanciadas em resoluções, as quais deverão ser objeto de ampla e sistemática divulgação;
 
VII- As sessões plenárias serão públicas, realizadas ordinariamente a cada mês, conforme calendário anual previamente acordado e, extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou requerimento de um terço de seus membros, e, ainda, precedidas de ampla divulgação sendo registradas em atas;


VIII- Na ausência do Presidente, do Vice-Presidente e do Primeiro Secretário nas sessões plenárias, a presidência será exercida por um dos membros presentes, escolhido pelo Plenário para o exercício da função;
 
IX- Quando houver vacância no cargo de presidente não poderá o vice-presidente assumir para não interromper a alternância da presidência entre o poder público e sociedade civil, cabendo realizar nova eleição para finalizar o mandato, conforme previsão a constar no Regimento Interno do Conselho;

X- Na hipótese de que a presidência do conselho seja assumida por um de seus membros de forma interina, provisória ou emergencial, este período especial não será contabilizado para fins de alternância de poder, podendo desta forma, a pessoa representante da presidência e vice-presidência interina concorrer novamente ao cargo, sem prejuízo do mandato.

 
XI- Sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora, seja ele representante de um órgão governamental ou da sociedade civil, caberá ao plenário do Conselho decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por aclamação ou voto respeitando a representação na substituição da eleição.



Art. 9º O CMASLT contará com uma secretaria executiva composta por secretário executivo (profissional de nível superior) e Equipe de Apoio, para dar suporte ao cumprimento das suas competências.
Parágrafo Único. A Secretaria Executiva substituirá o Plenário com assessoria técnica e poderá requisitar consultoria e assessoramento de instituições, órgãos e entidades ligados à área da assistência social.
Art. 10º A Secretaria Municipal de Assistência Social proporcionará ao CMASLT condições para seu pleno e regular funcionamento oferecendo apoio técnico administrativo, financeiro e orçamentário necessário.
Art. 11º Para melhor desempenho das funções, CMASLT poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante critérios:
I - Consideram-se colaboradores do CMASLT as instituições formadoras de recursos humanos para a Assistência Social, as entidades representativas de profissionais e usuários dos serviços da Assistência Social, sem embargo de sua condição de membro;
 
II - Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar o CMASLT em assuntos específicos.
CAPÍTULO -IV 
TÍTULO I
DOS OBJETIVOSDO CONSELHO
Art. 12º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
 
I -Definir as prioridades da política de Assistência Social;
 
II - Estabelecer as Diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Assistência;
 
III - Aprovar a Política Municipal de Assistência Social;
 
IV - Atuar na formulação de estratégias e controle da execução da Política de Assistência Social;
 
V - Propor critérios para a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social, e fiscalizar a movimentação e a aplicação dos recursos;
 
VI - Acompanhar critérios para a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social, e fiscalizar a movimentação e aplicação dos recursos;
 
VII - Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência prestados à população pelos órgãos, entidades públicas e privadas no Município;
 
VIII - Aprovar critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de Assistência Social Públicos e não governamentais no âmbito Municipal;
 
IX - Aprovar critérios para a celebração de parcerias entre o Setor Público e não governamentais que prestem serviços de Assistência Social no âmbito Municipal;
 
X - Apreciar previamente a parceria referidos no inciso anterior;
 
XI - Elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
 
XII - Zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de Assistência Social;
 
XIII - Convocar a cada 02 (dois) anos ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, A Conferência Municipal de Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da Assistência Social, e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema;
 
XIV - Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados;
 
XV - Aprovar critérios de concessão e valor dos benefícios eventuais.
 
XVI - Estabelecer normas para efetuar o cadastro das entidades e organizações de Assistência Social.
 
XVII - Normatizar as ações, regular a prestação de serviços de natureza pública e privada, regulamentar critérios de funcionamento das entidades e organizações de assistência social no Município;
 
XVIII - Cancelar o Registro das entidades existentes que incorrerem em irregularidades na aplicação dos recursos que lhes forem repassadas pelos poderes públicos e não obedecerem aos princípios da Lei Orgânica da Assistência Social e da presente lei.
 
XIX - Aprovar relatório de execução das ações desenvolvidas a serem submetidas ao conselho;
 
XX - Apreciar e aprovar a proposta orçamentária de Assistência Social a ser encaminhada pela Secretaria de Assistência Social;
 
XXI - Aprovar o Relatório Anual de Gestão;
 
XXII - Encaminhar as deliberações da Conferência aos órgãos competentes e monitorar seus desdobramentos;
 
XXIII - Aprovar o Plano de Ação e o Demonstrativo Sintético físico financeiro anual do governo federal no sistema SUAS/WEB;
 
XXIV - Analisar e aprovar trimestralmente as prestações de contas e relatórios dos recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social de Laranja da Terra - FMASLT, de forma analítica ou sintética.
 
XXV - Efetuar o controle social dos programas de transferência de renda, instituído pelo Governo Federal através da Lei Federal nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004, ou a que vier substituí-la;
 
XXVI - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas por lei ou por órgãos competentes pela Coordenação da Política Nacional de Assistência Social.


TÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSELHEIROS
Art.13ºSão direitos e deveres dos conselheiros: 
I - Comparecer às sessões plenárias; discutir e votar as matérias e competências do Conselho;
II - Atuar como relator sobre questões e assuntos que lhe forem atribuídos, emitindo parecer para apreciação e votação em plenário;
III - Pedir vistas aos processos em que não sendo relator considerar conveniente para estudos e análises com o prazo máximo até a próxima reunião;
IV - Sugerir pautas e/ou matérias para apreciação na sessão subsequente; 
V - Requerer reunião extraordinariamente para deliberações de assuntos urgentes como mínimo de 1/3 dos membros do Conselho. 
VI - Incentivar e viabilizar atualização e aperfeiçoamento dos profissionais de organizações governamentais e não governamentais que atuam na área política de Assistência Social; 
VII - Encaminhar e acompanhar junto aos órgãos competentes denúncias de atos e ações que venham infringir as leis que regem a política de Assistência Social; 
VIII - Executar outras atividades que sejam atribuídas pelo presidente ou pelo plenário;
IX - Comunicar ao conselheiro suplente a data da reunião do Conselho; 
X - É dever do Conselheiro suplente comparecer às sessões plenárias quando da ausência do titular;
XI - Direito à reeleição.
TÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DA PRESIDENCIA DO CONSELHO 
Art.14º Constituem competências da presidência do Conselho: 
I - Representar judicial e extrajudicialmente o Conselho;
II - Convocar e presidir as reuniões do Conselho;
III - Tomar parte nas discussões e exercer o direito de voto no caso de empate nas votações;
IV - Baixar e assinar atos normativos em decorrência das deliberações do Conselho, bem como determinar a publicação em meios oficiais do que for de direito;
V - Delegar atribuições ao vice-presidente e ao primeiro secretário;
VI - Solicitar assessorias para o Conselho após deliberações da plenária
VII - Em caso de ausência ou impedimento do (a) presidente será substituído pelo vice-presidente ou a quem delegar, dos membros conselho, para responder pelas mesmas atribuições. 
VIII - Indicar membros para composição das Comissões.

 CAPÍTULO -V 
TÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS DO PLENÁRIO 
Art. 15ºCompete ao plenário, entre outras atribuições legais: 
 I - Conhecer e deliberar sobre as questões e matérias de sua competência;
 II - Expedir Resoluções, Decretos, Portarias e outros atos normativos destinados ao cumprimento e execução de suas decisões;
III -Conhecer e acompanhar o cumprimento das atribuições regimentais da Diretoria baixando as determinações que melhor convier ao funcionamento destes setores internos;
 IV- Os processos de votação serão nominais e cada membro titular do Conselho terá direito a apenas 01 (um) voto. Na falta do membro titular o suplente terá direito a voto;
 V - É permitido o direito a voz aos participantes/convidados das reuniões que não integrem ao conselho;
 VI - O conselho deverá reunir-se ordinariamente em plenário, minimamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pela Diretoria ou a requerimento de 1/3 de seus membros;
 VII - As sessões plenárias do Conselho devem obedecer a seguinte ordem: 
                 a) Abertura das sessões pelo Presidente; leitura e discussão da Ata da reunião anterior para aprovação ou emendas, facultado o direito de requerer reconsideração, desde que justificado;
                 b) Discussão da pauta ou agenda das sessões para as inclusões ou assuntos de interesse do Conselho;
                 c) Apreciação e pareceres dos processos em pauta para discussão e votação.

CAPÍTULO -VI
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS DO CONSELHO
Art.16. As Comissões Temáticas, de natureza permanente ou específica, têm por finalidade subsidiar a Plenária no cumprimento de suas competências. 
§ 1º. As Comissões Temáticas serão constituídas por, no mínimo, 03 membros, entre membros representantes governamentais e da sociedade civil, sempre em número ímpar. 
§ 2°. As Comissões Temáticas poderão ser constituídas por Conselheiros Titulares e/ou suplentes. 
§ 3º. No caso de não haver consenso da Plenária na indicação de membros para composição das referidas Comissões, caberá ao Presidente efetuar as respectivas indicações. 
§ 4º. A qualquer Conselheiro/a é facultado participar das reuniões de qualquer das Comissões Temáticas, com direito a voz.




TÍTULO I
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS PERMANENTES
Art. 17 O CMAS contará com as seguintes Comissões Permanentes: 
I - Comissão Permanente de Inscrição e Acompanhamento da Execução de Serviços Sócio-assistenciais, com o objetivo de subsidiar as deliberações da Plenária no que diz respeito às solicitações de inscrição ou manutenção de inscrição de serviços sócioassistenciais perante o Conselho, bem como na fiscalização e acompanhamento da execução dos referidos serviços, conforme Art. 3º, VII da Lei Municipal nº 752/2015.
II - Comissão de acompanhamento de Benefícios Assistenciais e Transferência de Renda, que terá por finalidade a fixação e estudo de critérios de concessão e viabilização de benefícios socioassistenciais (BPC e Benefícios Eventuais) a população usuária do SUAS necessite, bem como a fiscalização e monitoramento das ações dos Programas de Transferência de Renda (auxilio Brasil e Bolsa Capixaba), em conformidade com a Lei Federal nº10.836/2004. 
III - Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social, com a atribuição de subsidiar o Conselho no cumprimento das competências referidas no Art. 20, § 2ºda da Lei Municipal nº 752/2015
IV - Comissão de Monitoramento de Fiscalização da Política de Assistência Social no Território que terá como objetivo o acompanhamento diagnóstico das ações e serviços da Política de Assistência Social ofertados no território, como também a identificação de novas demandas postas à política pública de Assistência Social. 
V - Comissão Permanente de Formação Continuada, em conformidade com Lei Federal nº8.742/1993; 

TÍTULO II
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS ESPECIAIS E/OU GRUPOS DE TRABALHO
Art. 18 As Comissões Especiais serão constituídas por deliberação da Plenária, tendo suas competências estabelecidas pelas Resoluções que as nomearem. 
Art. 19 As Comissões Temáticas contarão com o apoio técnico e operacional da Secretaria Executiva do CMAS, para a realização de suas reuniões e elaboração de relatórios. 
§ 1º. As Comissões Temáticas deverão ter, necessariamente, um Coordenador e um Relator, eleitos entre seus pares. 
§ 2°. As Comissões Temáticas instalar-se-ão e discutirão as matérias que lhes forem pertinentes com a presença da maioria de seus membros. 
§ 3°. O/a Conselheiro/a, quando convocado/a, deverá confirmar a sua participação nas reuniões das Comissões Temáticas. 
§ 4°. O documento contendo o relatório do trabalho realizado pelas Comissões Temáticas será encaminhado à Presidência do CMAS, cujo conteúdo será relatado no Plenário, apresentando, quando for o caso, as proposições divergentes.
Art. 20   Os grupos de Trabalho serão criados sempre quando surgirem assuntos que requeiram um estudo mais aprofundado das questões e problemáticas postas ao Conselho 

CAPÍTULO -VI
DAS COMPETÊNCIAS DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO
Art. 21   O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, diretamente subordinada à Presidência e a Plenária, para dar suporte ao cumprimento de suas competências. 
Parágrafo único. A Secretaria Executiva terá no mínimo um(a) Secretário/a, indicado(a) pelo Poder Público Municipal, para cumprir as funções designadas pelo CMAS, com as seguintes atribuições: 
I - Promover e praticar os atos de gestão administrativa necessários ao desempenho das atividades do CMAS e dos órgãos integrantes de sua estrutura; 
II - Propor à Mesa Diretora e a Plenária a forma de organização e funcionamento da Secretaria Executiva do CMAS;
III - Levantar e sistematizar as informações que permitam ao Conselho tomar as decisões previstas em lei; 
IV - Coordenar as atividades técnico-administrativas de apoio ao Conselho; 
V - Assessorar a Mesa Diretora e as Coordenações das Comissões Temáticas na articulação com os Conselhos Setoriais e outros órgãos que tratam das demais políticas públicas; 
VI - Assessorar a Mesa Diretora na preparação das pautas; 
VII - Dar suporte técnico-operacional à Secretaria do Conselho; 
VIII - Promover medidas necessárias ao cumprimento das decisões do Conselho; 
IX - Elaborar documentos referentes às atividades do Conselho; 
X - Encaminhar e arquivar os documentos expedidos e recebidos pelo Conselho; 
XI - Incumbir-se do recebimento, análise e processamento de despachos de atos e correspondências; XII - Controlar o recebimento, a movimentação, a expedição e a numeração de processos e correspondências; 
XIII - Promover todas as atividades decorrentes do recebimento e/ou da saída de documentos e processos, inclusive atualizando dados;
XIV - Apoiar na preparação de reuniões, eventos e capacitações promovidas pelo CMAS; 
XV - Guardar e conservar os processos e documentos do CMAS; 
XVI - Acompanhar normativas federais relacionadas a sua área de competência, propondo alternativas para modernização e organização do material sob sua guarda;
XVII - Manter atualizados os dados cadastrais dos Conselheiros/as; 
XVIII - Desenvolver ações que possibilitem e subsidie a normatização da área de assistência social de competência do CMAS; 
XIX - Apoio aos trabalhos das Comissões afetas à sua área de competência; 
XX - Providenciar e controlar as publicações de resoluções, atestados de inscrição dos serviços sócio assistenciais e outros documentos deliberados pela Plenária, no Diário Oficial do Município;
XXI - Desempenhar outras atribuições que lhe forem designadas pela Mesa Diretora ou pela Plenária.
Art. 22º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Laranja da Terra - ES,12 de maio de 2022.

_____________________________
Andréia Cortelette
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS/LT
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